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MILITARES QP - RV/RC
ALUNOS DAS ACADEMIAS E ESCOLAS 

MILITARES
PESSOAL MILITARIZADO

PORTARIA 1034/2009

FAMILIARES

FAMILIARES
FAMILIARES EXTRAORDINÁRIOS 

FAMILIARES ASSOCIADOS

PORTARIA 1238/2010

Beneficiários ASC

IASFA I.P.



Escalão etário

55% > 50 anos

67% Reforma e Família

28%

REFORMA

DESCENDENTES

CÔNJUGES

ATIVO E RESERVA

15%

33%

24%

Tipologia dos Beneficiários

IASFA I.P.
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9.532 DFA e Grandes 
DFA

(Unidade: milhar)

IASFA I.P.
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Ação Social Complementar (ASC)

• Apoio Social Velhice e Juventude

• Apoio Social Domiciliário

• Apoio Social Equipamentos Sociais

• Património Habitação

• Turismo e Lazer Repouso e Viagens

Assistência Doença Militares das Forças Armadas (ADM)

IASFA - Missão

TRANSPARÊNCIACREDIBILIDADE COERÊNCIA GOVERNANÇA



-29%

-70%

CAPITAL HUMANO



SISTEMA DE INFORMAÇÃO 
AÇÃO SOCIAL COMPLEMENTAR

(SIASC)

SISTEMA DE INFORMAÇÃO 
PATRIMONIAL

(SIPIASFA)

PORTAL DO 
BENEFICIÁRIO

TRANSFORMAÇÃO DIGITAL - ASC



TRANSFORMAÇÃO DIGITAL - ASC

SIASC Apoio Social
Cadastro BT e BF

Plano Individual Cuidados

Subsídios

Ocupação de quartos

Contratos

Mensalidades ERPI

Património
Ocupação fogos

Tipologia

Rendimentos BT

Rendas

Contratos

SIG-DN

Turismo e Lazer

Portal do 

Beneficiário

IASFA à 

distância de 

um clique!



PORTAL DO BENEFICIÁRIO 

https://iasfa.defesa.gov.pt/



PORTAL DO BENEFICIÁRIO 
https://iasfa.defesa.gov.pt/

Força Aérea
Capitão
01234567
João Silva



PORTAL DO BENEFICIÁRIO 

https://iasfa.defesa.gov.pt/



PORTAL DO BENEFICIÁRIO 

https://iasfa.defesa.go

v.pt/

https://iasfa.defesa.gov.pt/



CONCURSOS DE ARRENDAMENTO 

https://iasfa.defesa.gov.pt/



SUBSÍDIO DE NASCIMENTO E 
TRANSIÇÃO ESCOLAR 

. https://iasfa.defesa.gov.pt/



TURISMO E LAZER 
https://iasfa.defesa.gov.pt/



FÉRIAS NACIONAIS E INTERNACIONAIS 

https://iasfa.defesa.gov.pt/



ADM 

https://iasfa.defesa.gov.pt/

JOÃO SILVA

EQ12345678600

RUA DAS FLORES, 1

1100 – 000 LISBOA



ADM
https://iasfa.defesa.gov.pt/

EQ12345678600    01-01-2050  JOÃO SILVA                              01-01-2000              RUA DAS FLORES, 1                        1100 – 000 LISBOA

EQ12345678601    01-01-2050  MARIA SILVA                             01-01-1999              RUA DAS FLORES, 1                  1100 – 000 LISBOA

EQ12345678601    01-01-2025  YARA SILVA                              01-01-2010              RUA DAS FLORES, 1                        1100 – 000 LISBOA



IASFA, I.P.

Apoio Social 

Turismo e Lazer

Património



MODELO DE AÇÃO SOCIAL DO IASFA

UF

1

UF1/

UF2

UF

2

CUIDAR DO SÉNIOR
1- Estrutura Residencial Para Idosos

2- Apoio Domiciliário

3- Residências Assistidas e Parque 

Habitacional

UF1 UF2

APOIAR O MILITAR

E FAMÍLIA DURANTE 

A CARREIRA



Viseu

Nível 1
Nível 2

UF1: beneficiários autónomos, com risco de 

perda de independência ou parcialmente 

dependentes > 65 anos

UF2: beneficiários com dependência moderada 

ou grave que não reúnam critérios para 

permanecer na UF1 > 65 anos

ERPI
Estruturas Residenciais para Idosos

CENTROS DE APOIO SOCIAL



CENTRO DE APOIO SOCIAL RUNA

UF2

UF1

Messe

UF1- 57 Camas

UF2- 42 Camas

Alojamento

Alimentação

SAMED



CENTRO DE APOIO SOCIAL OEIRAS

UF1 – B

Messe

Residências 

Assistidas

Administração 

e Refeitório UF1 - A

UF2

Serviços de 

Apoio 

Médico 

UF1-187 Camas

UF2-171 Camas

Alojamento

Alimentação

SAMED

Residência Universitária

Residências Assistidas



CENTRO DE APOIO SOCIAL PORTO

UF2

UF1

Messe

UF1-24 Camas

UF2-17 Camas

Alojamento

Alimentação

SAMED
Residência 

Universitária



CENTRO DE APOIO SOCIAL ALFEITE

Capacidade:

Berçário - 30 crianças

Creche – 50 crianças

Jardim de Infância - 50 crianças



CAS

VALÊNCIAS

Apoio ao 

beneficiário

(Atendimento 

geral)

Pessoas 

Adultas 

(Alojamento 

temporário 

em Messe 

e/ou 

Alimentação)

Juventude

(Residências 

universitárias)

Habitação

(Arrendamento 

renda 

económica)

Saúde

(SAMED, 

Centros 

Médicos, 

Postos 

Clínicos)

Educação

(Berçário, 

Creche, 

Jardim-de-

Infância)

Tempos 

Livres

(Viagens, 

alojamento 

atividades 

culturais e 

recreativas)

Assistência 

na Doença 

aos Militares

(Atendimento 

ADM)

Pessoas 

Idosas

ERPI e 

Residências

Museu

Nível 1

Oeiras x x x x x x x x

Runa x x x x x x x x

Porto x x x x x x x x

Alfeite x x a) x x x x

Lisboa x x a) x x x

Nível 2

CEREPOSA x x x x

Coimbra x x x x x

Tomar x x x x x

Évora x x x x

Ponta 

Delgada
x x x x x

Viseu x x x x

Braga x x x

Funchal x x x

Número de valências 13 6 3 7 8 1 13 13 3 1

a) A gestão dos fogos habitacionais localizados nos concelhos de Lisboa e Almada é da responsabilidade direta da DGP.

VALÊNCIAS POR CENTRO DE APOIO SOCIAL



Integrado em 1995 no IASFA, suspensa 

inscrição de novos subscritores e 

empréstimos.

Atribuição de subsídio único

ou

liquidação encargos para desvinculação

CPFA – Cofre de Previdência das Forças Armadas

2 385
1 579

15 832

4
2 448 ATIVO

RESERVA

REFORMA

LICENÇA ILIMITADA

FORA DAS FFAA

SUBSCRITORES
SUSPENSOS

CPFA 460

154 953,71 €



CAPITAÇÃO E VALOR MÁXIMO

SUBSÍDIO DE APOIO DE 3.ª 

PESSOA 

(SCAP)

Valor de Capitação Subsídio
Inf. ou Igual a € 530,00 € 168,00

Sup. a € 530,00 e Inf a € 820,00 € 132,00

Sup. a € 820,00 e Inf. a € 970,00 € 97,20

Sup a € 970,00 e Inf a € 1070,00 € 66,00

SUBSÍDIO PARA 

ESTRUTURA RESIDENCIAL 

PARA PESSOA IDOSA 

(SCERPI)

Valor de Capitação Percentagem

Inf. ou Igual a € 530,00 90%

Sup. a € 530,00 e Inf a € 820,00 60%

Sup. a € 820,00 e Inf. a € 970,00 30%

Sup a € 970,00 e Inf a € 1070,00 20%

PLAFOND – € 1070,00

SUBSÍDIOS E COMPARTICIPAÇÕES



COMPARTICIPAÇÃO DE 

APOIO ESCOLAR 

(CAE)

Graus de Ensino
1.º Escalão 2.º Escalão 3.º Escalão

Até €290,00 > €290,00 a 
€590,00

> €590,00 a 
€705,00

Educação Pré-Escolar €120,00 €90,00 €60,00

1º Ciclo Ensino €60,00 €45,00 €30,00

2º e 3º Ciclos Ensino €120,00 €90,00 €60,00

Ensino Secundário €180,00 €135,00 €90,00

Técnico Superior 
Profissional

€340,00 €255,00 €170,00

Ensino Superior €510,00 €385,00 €255,00

Ensino Superior €510,00 €385,00 €255,00

CAPITAÇÃO E VALOR MÁXIMO

SUBSÍDIOS E COMPARTICIPAÇÕES



COMPARTICIPAÇÃO 

ESPECIAL DE APOIO NA 

DEFICIÊNCIA (CEAD)

ESCALÕES
COMPARTICIPAÇÃO NA DESPESA

Percentagem Limite

Até € 485,00 90%
€ 1500

> € 485,00 a € 728,00 80%

> € 728,00 a  € 970,00 60%
€ 1200

> € 970,00 a € 1 213,00 40%

> € 1 213,00 30% € 1000

CAPITAÇÃO E VALOR MÁXIMO

SUBSÍDIO DE TRANSIÇÃO 

ESCOLAR

GRAUS DE ENSINO VALOR DE SUBSÍDIO

1.º Ciclo – 1.º ano 25€

2.º Ciclo – 5.º ano 31,25€

3.º Ciclo – 7.º ano 37,50€

Ensino Secundário – 10.º ano 43,75€

SUBSÍDIO COMPLEMENTAR 

NASCIMENTO

€ 150,00

SUBSÍDIOS E COMPARTICIPAÇÕES



CAE SCERPI SCAP SCCE SCE SCN STE

110

22

172

29

0

497

450

CEAD

42

38 858€ 15 140€ 66 476€ 222 981€ 36 557€ 0€ 74 550€ 14 436€

468 997,94 €

1322 Beneficiários

SUBSÍDIOS E COMPARTICIPAÇÕES
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OFERTAS DE TURISMO E LAZER 

Bulgária

AlemanhaGrécia

Polónia

Hungria

Rep. 

Checa

Santiago 

De

Compostela

Disney Paris



COMITÉ LIGAÇÃO INTERNACIONAL ORGANISMOS 
MILITARES SOCIAIS (CLIMS)

Divisão de Turismo e Lazer
Rua de S. José n.º 24 1150-323 
LISBOA
Telefone: (+351) 213 407 650
E-mail: dtlh.reservas.pt
Portal: iasfa.defesa.gov.pt



BRASIL
CLUBE MILITAR DO RIO DE JANEIRO



FUNCHAL E PORTO SANTO 



INTERNATIONAL CLIMS CAMP – ICC 2022



• Campo Internacional

• Jovens de 15 a 17 anos

• 15 dias

• Atividades desportivas

• Ideais e valores

• Cultura e tradições

• Em 2023 na ROMÉNIA – SIBIU

• DE 29 JULHO A 12 DE AGOSTO

INTERNATIONAL CLIMS CAMP – ICC2023



CAMPO DE FÉRIAS NACIONAL 

• Campo Nacional não residencial

• Crianças dos 06 aos 14 anos

• Atividades desportivas

• Praia

• Piscina 

• Em 2023 - 19 JUNHO A 14 DE JULHO

• Inscrições através do Portal do 
Beneficiário 

https://iasfa.defesa.gov.pt/TurismoLazer

https://iasfa.defesa.gov.pt/TurismoLazer


RU CAS PORTO

- 06 VAGAS

RU CAS COIMBRA

– 06 VAGAS

RU CAS OEIRAS

– 10 VAGAS

RESIDÊNCIAS UNIVERSITÁRIAS
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Lisboa e
Amadora Lisboa, Porto,

Tomar, Évora,
Oeiras

Almada, Leiria,
Lisboa, Odivelas,
P. Delgada, Vila

Franca

Abrantes,
Almada, Águeda,

Lisboa, Moita,
Odivelas, P.

Delgada, Porto,
Seixal, Sintra

Coimbra e Sintra
Elvas

1943 a 1949
1950 a 1959

1960 a 1969
1970 a 1979

1980 a 1989
1990 a 2017

10

42

55

43

7

2

Total: 159 PIASFA

INFRAESTRUTURAS



DISTRIBUIÇÃO

RA Açores

S. Miguel

RA Madeira

Porto Santo

Continente



DISTRIBUIÇÃO

Águeda

Porto

Coimbra

Leiria
Tomar

Elvas

Évora

Lisboa

Sintra

Alverca

Seixal

Amadora

Moita



Total: 2155 frações

5
18

105
64

115
22

4
17

94
432

789
260

176
26
28

0 100 200 300 400 500 600 700 800 900

Antenas

Comercial

Parqueamento

Sótão

T1 - 2 Assoalhadas

T3 - 4 Assoalhadas

T5 - 6 Assoalhadas

Apartam. Autónomos

INFRAESTRUTURAS



CONCURSOS DE RENDA ECONÓMICA

157 FRAÇÕES CARECIDAS DE OBRAS até 5.000€

55 FRAÇÕES REABILITADAS

0

55

97

60

0

20

40

60

80

100

120

2018 2019 2020 2021

Frações a concurso

2019-2021

212
Fogos Renda 
Económica



CONCURSOS DE RENDA ECONÓMICA

96 fogos
 + de 180 candidatos…

2023

Concurso Normal e Extraordinário 
Fogos carecidos de obras até 10.000€

MOITA

PONTA 
DELGADA

TOMAR

PORTOQUELUZ

SEIXAL

MOITA

LISBOA

MEM 
MARTINS

LEIRIA

ÉVORA

ELVAS

COIMBRA

CARCAVELOSAMADORA

ALMADA



REVISÃO LEGISLATIVA

• DL 380/97 atualizado pelo DL 69/22, de 12Out

• Portaria 7/98 atualizada pelo Portaria 283/22, de 25Nov

• Beneficiários Titulares e Beneficiários Familiares

• Precaridade, Insalubridade, Sobrelotação, Inadequação

• Situação de “deslocado”

• Realização de obras até 10.000€



REVISÃO LEGISLATIVA
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VISÃO INFRAESTRUTURAL

• Assisted Living – Apoio Domiciliário

• Ageing in Place – Requalificação Habitacional

• Assisted Living Residences – Residências Assistidas

PIR

Ultrasonic

Environment

Smart 

Home

Perceptions 

(sensors)

Actions 

(controllers)



VISÃO TECNOLÓGICA

• 5G

• Inteligência Artificial

• E-Health

• Alarmística 



• Apoio aos Beneficiários e ao Militar no terreno

• Sustentabilidade da Ação Social Complementar

• Serviços de qualidade e melhoria contínua

• Apoiar os que mais precisam 

Desde 1827…

VISÃO INSTITUCIONAL



Assistência na Doença aos Militares 

ADM



DSADM 

Agenda

• Regime jurídico

• Missão 

• Beneficiários 

• O cartão ADM

• Modalidades e apoios de assistência na doença



Regime 
Jurídico

Resolução do Conselho de Ministros n.º 102/2005, de 24 de junho, veio

impor a convergência dos diversos Subsistemas Públicos de Saúde com a

(ADSE).

Decreto-Lei n.º 167/2005, de 23 de setembro - Estabelece o regime jurídico

da ADM e vem unificar a assistência na doença aos militares das Forças

Armadas num único subsistema (ADM) sujeito a um regime paralelo ao da

ADSE.

DSADM



Missão da ADM

Gerir a assistência na doença dos seus beneficiários no âmbito do:

• Regime Livre

• Regime Convencionado

• Sistema Saúde Militar

DSADM



DSADM

Beneficiários

MILITARES QP - RV/RC

ALUNOS DAS ACADEMIAS E ESCOLAS MILITARES

PESSOAL MILITARIZADO

FAMILIARES

FAMILIARES EXTRAORDINÁRIOS 

FAMILIARES ASSOCIADOS

PORTARIA 1034/2009

FAMILIARES



DSADM

BeneficiáriosBeneficiários

TOTAL
Total

Familiares Titulares

Militares do QP 41281 35808 77089

Academias Militares 8 1086 1094

Portaria 1034 5115 9498 14613

Pessoal Militarizado 1535 1863 3398

Militares RC 423 10051 10474

TOTAL 48367 58308 106668



DSADM

Distribuição 
geográfica dos 
beneficiários 
por Distritos e 
Regiões



DSADM

Beneficiários

Observações:

 Não pode inscrever-se como beneficiário familiar quem seja beneficiário

titular de outro regime de proteção social;

 A opção pela inscrição dos familiares cônjuges deverá ser exercida num

prazo de três meses a contar da data de início de direitos.



DSADM

Beneficiários

Direitos:

Os beneficiários da ADM têm direito ao apoio na assistência à doença, nos

termos previstos para o regime da ADSE;

 O cartão ADM deve encontrar-se válido.

 Para os recém-nascidos, até aos 60 dias de vida, pode der usado o

cartão do progenitor, desde que a inscrição já tenha sido requerida.



DSADM

Beneficiários

Deveres:

 Comunicar à ADM ou ao ramo, no prazo de 30 dias, quaisquer factos que

impliquem a cessação da qualidade de beneficiário;

 Comunicar à ADM a ocorrência de factos geradores de responsabilidade

civil de terceiros de que resultem despesas de saúde.

 Comunicar aos ramos as mudanças de residência, contactos e NIB;



DSADM

Cartão ADM

 Os pedidos de renovação/inscrição ou atualização de dados, devem ser

enviados para os ramos com recurso ao boletim de inscrição/renovação,

por correio, através dos PA e CAS do IASFA ou por via eletrónica para:

Marinha - das.beneficiarios@marinha.pt

Exército - cmdpess@exercito.pt

Força Aérea - ual_ep_ljmilitar@emfa.pt

• Os meios de prova necessários à validação do cartão constam da 

Deliberação n.º 11/2022, do CD IASFA, de 15 de fevereiro de 2022.

mailto:das.beneficiarios@marinha.pt
mailto:adm.dsp@exercito.pt
mailto:ual_ep_ljmilitar@emfa.pt


DSADM

Cartão ADM

Id.gov.pt



DSADM
Modalidades de Assistência na doença

Regime Convencionado

 Modalidade que permite ao beneficiário usufruir da rede de prestadores

do IASFA, e pagar apenas os valores convencionados

(copagamentos);

 O beneficiário deve confirmar sempre, se os atos médicos a realizar e o

respetivo corpo clínico se encontram, efetivamente convencionados;

 O beneficiário deve exigir informação referente ao custo da intervenção

a realizar.



DSADM
Modalidades de Assistência na doença

Regime Convencionado

 Os valores apresentados podem ser meramente indicativos, uma vez

que, o processo de estimativas é complexo, pelo que, se aconselha o

acompanhamento da situação clínica;

 O beneficiário não precisa de solicitar anuência da ADM para efetuar

qualquer tipo de ato médico cabendo esta responsabilidade à entidade

prestadora.



DSADM
Modalidades de Assistência na doença

Regime Convencionado

 As despesas de saúde correspondentes aos copagamentos, (da

responsabilidade do beneficiário), não são passíveis de voltarem a ser

comparticipadas pela ADM;



DSADM
Modalidades de Assistência na doença

Regime Convencionado

Resumo

 Certificar-se de que o seu cartão se encontra válido;

 Confirmar se o corpo clínico e os atos médicos de que vai necessitar se

encontram convencionados;

 Solicitar o orçamento do valor que vai suportar como copagamento;

 Acompanhar o evoluir da situação clínica, se a mesma se alterar face ao

que estava inicialmente previsto;

 Se possível, no final certificar-se de que os valores cobrados

correspondem aos atos médicos realizados.



DSADM

Concentração geográfica 
da rede convencionada 
por distrito 



DSADM
Modalidades de Assistência na doença

Regime Livre

 Modalidade que permite aos beneficiários aceder a cuidados de saúde fora

do âmbito da Rede de Prestadores do IASFA;

 O beneficiário terá de suportar a totalidade dos encargos devendo,

posteriormente, apresentar a faturação à ADM, para efeitos de reembolso;

 Para atribuição de qualquer reembolso é indispensável a entrega, dos

originais das faturas. Para exames médicos e tratamentos é ainda

necessária a respetiva prescrição médica.



DSADM
Modalidades de Assistência na doença

Regime Livre

 Nos documentos de despesa deve constar o NIF do beneficiário, os atos

executados com o respetivo código (Ordem dos Médicos) a identificação

do médico;

 Não são reembolsáveis os documentos de despesa cujos dados se

encontrem rasurados ou 2ªs vias;

 Não é necessário solicitar autorizações prévias para a realização de

qualquer ato médico.

 Os Beneficiários que tenham seguros complementares de saúde devem

comunicá-los aos ramos para serem registados nos respetivos cadastros.



DSADM
Modalidades de Assistência na doença

Regime Livre

• A faturação deve ser entregue nos seis meses posteriores à realização do

ato médico;

 O Beneficiário poderá consultar o histórico e o estado dos seus reembolsos

acedendo à sua área reservada no Portal do Beneficiário, em

https://iasfa.defesa.gov.pt/.

 Alerta-se que o documento no estado de liquidado se encontra nos serviços

financeiros do IASFA a aguardar o respetivo pagamento.

https://iasfa.defesa.gov.pt/


DSADM
Modalidades de Assistência na doença

Regime Livre

A ADM não comparticipa:

 Despesas resultantes de acidente da responsabilidade de terceiros;

 Taxas moderadoras do Serviço Nacional de Saúde (SNS);

 Copagamentos (Rede Convencionada);

 Despesas resultantes de atividades ocupacionais, centros de dia, e

cuidados continuados;

 Medicamentos e dispositivos médicos disponibilizados em farmácias

comunitárias;



DSADM
Modalidades de Assistência na doença

Regime Livre

A ADM não comparticipa:

 Qualquer tipo de atos médicos praticados com fins meramente estéticos;

 Atos médicos não previstos pelas regras e tabelas em vigor,

nomeadamente implantes dentários, osteopatia, homeopatia, podologia,

acupunctura, etc.;

 A pesquisa de RNA do vírus SARSCoV-2, análises serológicas, Kit’s

COVID ou tarifas de proteção ou prevenção de riscos.



DSADM
Modalidades de Assistência na doença

SISTEMA DE SAÚDE MILITAR

Gratuito para toda a tipologia de beneficiários;

Exceção:

No caso de atendimento permanente os beneficiários familiares terão de

suportar as despesas (consultas/MCDT).



DSADM
Apoios de Assistência na doença

Medicina Física e Reabilitação

 No âmbito do Regime convencionado são comparticipadas, no máximo 60

sessões de MFR em cada ano civil;

 No âmbito do Regime Livre são comparticipadas, no máximo 90 sessões

de MFR em cada ano civil.

 Os atos médicos serão comparticipados quando prescritos por médicos

especializados ou fisiatra e realizados por técnico legalmente habilitado;

 A prescrição deve discriminar sempre a tipologia de tratamentos a realizar,

o número de sessões e a frequência das mesmas;



DSADM
Apoios de Assistência na doença

Internamentos 

 No âmbito do regime convencionado, as tabelas e regras em vigor

preveem o período máximo de 30 dias de internamento;

 No âmbito do regime de livre, as tabelas e regras em vigor preveem a

comparticipação de internamentos, para casos de recuperação, em clínicas

médico/cirúrgicas, até ao limite de 120 dias;

 Em clínicas psiquiátricas até 60 dias;



DSADM
Apoios de Assistência na doença

Apoio Domiciliário

 A ADM comparticipa cuidados respiratórios;

 A ADM comparticipa cuidados de saúde no domicílio no que respeita a

cuidados de Enfermagem, Fisioterapia e Terapia da Fala.

 Cuidados de higiene diária e bem-estar não estão abrangidos;

 O regime livre prevê ainda o apoio domiciliário por 3ª pessoa ou por

familiar. Esta modalidade traduz-se na atribuição de um subsídio

dependente do cálculo da capitação.



DSADM
Apoios de Assistência na doença

Apoio para Lares

 Esta modalidade traduz-se na atribuição de um subsídio;

 O eventual subsídio a atribuir dependerá da situação médico-social e do

cálculo da capitação resultante do rendimento do agregado familiar.



DSADM
Apoios de Assistência na doença

Apoio em transportes

 Os beneficiários residentes nas RA terão uma comparticipação de 100%

sempre que, comprovadamente por falta de meios técnicos ou

humanos, tenham de recorrer a cuidados de saúde prestados no

Continente;

 Quer no âmbito do regime Livre, quer no âmbito do regime convencionado,

desde que o transporte seja considerado imprescindível por declaração

médica, o respetivo reembolso ou o copagamento é o previsto pelas tabelas

e regras em vigor.



Questões, dúvidas e comentários?

Agradecemos a atenção!



Instituto de Ação Social das Forças Armadas

Rua Pedro Nunes, 8

1069-023 Lisboa, PORTUGAL

TEL +351 213194 616 

SICOM 205516


